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Decretos DECRETO Nº 3.345/2018

 

DECRETO Nº 3.345/2018 DE 14 DE JUNHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DO PODER EXECUTIVO EM
DIAS

 DE JOGOS DO BRASIL NA COPA DO MUNDO FIFA 2018.”

 

         O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais, considerando:

- o costume de se estabelecer horários específicos de funcionamento de órgãos administrativos em dias de jogo da seleção brasileira
de futebol, conforme observado nas Copas do Mundo realizadas anteriormente;

- que os jogos da seleção brasileira de futebol, na Copa do Mundo FIFA de 2018, marcados para os dias 22 de junho de 2018, sexta-
feira, e 27 de junho de 2018, quarta-feira, serão realizados às 9h e às 15h, respectivamente, no horário de Brasília;

- que, na hipótese de classificação para as etapas subsequentes, a seleção brasileira de futebol poderá jogar em dias úteis, às 11h ou às
15h no horário de Brasília;

- a necessidade de estabelecer critérios de funcionamento dos órgãos da administração do Poder Executivo Municipal durante a
participação do Brasil no referido mundial;

- que sempre é observada redução da demanda por atendimento nas repartições administrativas municipais em dias de jogos da
seleção brasileira de futebol;

- iniciativas semelhantes adotadas por outros órgãos públicos, a exemplo do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (Portaria
nº 733/PR/2018),

        DECRETA:

        Art. 1º - Nos dias úteis em que estão previstos os jogos da seleção brasileira de futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, o
expediente nos órgãos do Poder executivo Municipal observará o disposto a seguir:

I - no dia 22 de junho de 2018, o expediente será das 14h às 18h;

II - no dia 27 de junho de 2018, o expediente será das 08h às 13h.

§ 1º Em caso de classificação para as etapas subsequentes, o expediente dos órgãos do Poder executivo observará o seguinte:

I - expediente das 14h às 18h, nos dias úteis em que houver jogos da seleção brasileira de futebol às 11h, no horário de Brasília;

II - expediente das 8h às 13h, nos dias úteis em que houver jogos da seleção brasileira de futebol às 15h, no horário de Brasília.
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Art. 2º - Ficam os Secretários Municipais incumbidos de manter o funcionamento dos serviços essenciais e de resolver os casos
urgentes nos dias e horários definidos no art. 1º deste Decreto, podendo haver a convocação de servidores do quadro em casos de
necessidade.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Portarias

Portarias de Servidores

PORTARIA Nº 406/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                                      O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o Art. 69
da Lei Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) ANILTON CLOVES DE AVELAR,  matrícula  nº 28.306, cargo Operador de
Máquinas Pesadas, férias  regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos  termos 
do  parágrafo  5º do artigo 69 da  Lei  Municipal nº 1.634/91, período de férias: 02/07/2018  a  21/07/2018.

                                  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 405/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                                      O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o Art. 69
da Lei Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,
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RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) ANTÔNIO VICENTE BARBOSA,  matrícula  nº 30.324, cargo Operador de
Máquinas Pesadas, férias  regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos  termos 
do  parágrafo  5º do artigo 69 da  Lei  Municipal nº 1.634/91, período de férias: 02/07/2018  a  21/07/2018.

                                  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 404/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) JAIME ANTÔNIO DA SILVA,  matrícula nº 28.546, cargo Auxiliar de Serviços Operacionais,
férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 16/07/2018 a 14/08/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 403/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) ANTÔNIO PEDRO DE OLIVEIRA,  matrícula nº 22.035, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 402/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ TRINDADE FILHO,  matrícula nº 30.311, cargo Auxiliar de Serviços Operacionais,
férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 401/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                               RESOLVE:

                Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA,  matrícula  nº 22.011, cargo Auxiliar Administrativo, o
pagamento de 04 (quatro) meses de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro.

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 400/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
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                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) FLÁVIA OTAVIANA MACHADO,  matrícula nº 31.527, cargo Chefe de Setor de Apoio ao
Meio Ambiente, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 16/07/2018 a 30/07/2018 (15 dias).

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 399/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

                              RESOLVE:

 

                                 Conceder ao(a) servidor(a) NAZARÉ ROSA VITOR ALMEIDA, matrícula nº 25.518, cargo Serviçal, 30
(trinta) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 05/06/2018 a 04/07/2018.

                                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 398/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,
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RESOLVE:

                  Conceder ao(a) Servidor(a) FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO,  matrícula  nº 22.093, cargo Pedreiro, o 5º (quinto)
Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 01/06/2013 a 01/06/2018.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 397/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                   

                   O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) EDERSON LUIZ RIBEIRO,  matrícula  nº 23.655, cargo Auxiliar Administrativo,
férias  regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos  termos  do  parágrafo  5º do
artigo 69 da  Lei  Municipal nº 1.634/91, período de férias: 21/06/2018  a  10/07/2018.

                                  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 13 de junho de 2018.

  

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 396/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE LUTO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso das  atribuições  legais  e, de conformidade com o  art. 62 inciso
VI  da Lei Municipal nº. 1.634/91 de 23/07/91,



Bom Sucesso, 15 de Junho de 2018 - Edição Nº 75, Ano V Página 7 de 18

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 7 de 18

                  

                   RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) LENORA COSTA FIGUEIREDO DE CARVALHO, matrícula nº 26.428, cargo
Odontólogo,  07  (sete)  dias de licença por motivo de luto no período de 30/05/2018 a 05/06/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 395/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 

"CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

                              RESOLVE:

                                 Conceder ao(a) servidor(a) JANAINA XAVIER PORTO, matrícula nº 25.691, cargo Professor, 07 (sete) dias
de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 10/05/2018 a 16/05/2018.

                                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 394/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                RESOLVE:
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                Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) ANILTON CLOVES DE AVELAR,  matrícula  nº 28.306, cargo Operador de
Máquinas Pesadas, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 2º mês do 1º quinquênio.

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 393/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) JHONATAS WILLIAM NASCIMENTO,  matrícula nº 31.047, cargo Motorista, férias
regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 16/07/2018 a 14/08/2018.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 392/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) MARIA JANUSA CARLOTA DOS SANTOS,  matrícula nº 30.622, cargo Agente
Comunitário de Saúde, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 12/07/2018 a 10/08/2018.
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 391/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) ROSANA MÁRCIA FERREIRA MESQUITA,  matrícula nº 31.088, cargo Técnico
Enfermagem, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 16/07/2018 a 14/08/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 390/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) ANDREIA FERREIRA GONÇALVES,  matrícula nº 31.091, cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 22/06/2018 a 21/07/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 389/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) NATÁLIA ALMEIDA FERREIRA,  matrícula nº 30.611, cargo Agente Comunitário de
Saúde, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018 (vinte dias).

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 388/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

                   RESOLVE:

                  Conceder ao(a) Servidor(a) ANTÔNIO PEDRO DE OLIVEIRA,  matrícula  nº 22.035, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, o 5º (quinto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 01/06/2013 a 01/06/2018.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 387/2018 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 –
I, da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

                        RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Sr.(a) MARIA HELENA SANTOS CARVALHO, matrícula nº 25.216, cargo Odontólogo, 15 (quinze)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 05/06/2018 a 19/06/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 junho de 2018.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 386/2018 11 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 –
I, da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

                        RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Sr.(a) GRASIELLE EUNICE FLORES, matrícula nº 26.718, cargo Técnico Enfermagem, 05 (cinco)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 06/06/2018 a 10/06/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 junho de 2018.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 385/2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018
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CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

                              RESOLVE:

                                 Conceder ao(a) servidor(a) LENORA COSTA FIGUEIREDO DE CARVALHO, matrícula nº 26.428, cargo
Odontólogo, 14 (quatorze) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 16/05/2018 a 29/05/2018.

                                 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº 331/2018, de 18 de maio de 2018.

 

                                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 11 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 384/2018 DE 08 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

RESOLVE:

                  Conceder ao(a) Servidor(a) VITOR MAGALHÃES GALDINO,  matrícula  nº 31.166, cargo Auxiliar Administrativo, o
2º (segundo) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 19/06/2013 a 19/06/2018.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 383/2018 DE 08 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

RESOLVE:

                  Conceder ao(a) Servidor(a) ANTÔNIO MARCOS SANTOS,  matrícula  nº 31.194, cargo Motorista, o 2º (segundo)
Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 19/06/2013 a 19/06/2018.
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Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 382/2018 DE 08 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) JOÃO BATISTA FILHO,  matrícula nº 28.682, cargo Pedreiro, férias regulamentares  a  que 
tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 381/2018 DE 08 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

RESOLVE:

                  Conceder ao(a) Servidor(a) MILTON PEDRO DA SILVA,  matrícula  nº 22.036, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, o 5º (quinto) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 01/06/2013 a 01/06/2018.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 380/2018 DE 08 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) LAURIMAR WELINGTON GALDINO CARVALHO,  matrícula nº 31.188, cargo Auxiliar
de Serviços Gerais, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 379/2018 DE 08 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) GERALDO EUSTÁQUIO DE MORAIS,  matrícula nº 28.435, cargo Motorista, férias
regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 378/2018 DE 08 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
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                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ MARIA DOS SANTOS,  matrícula nº 28.289, cargo Auxiliar de Serviços Operacionais,
férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 377/2018 DE 08 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) MÁRIO AMÉRICO DOS SANTOS,  matrícula nº 30.312, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 376/2018 08 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 –
I, da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

                        RESOLVE:
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                   Conceder ao(a) Sr.(a) CHIRLEY APARECIDA NEVES, matrícula nº 31.371, cargo Serviçal, 04 (quatro) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 05/06/2018 a 08/06/2018.

                  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 junho de 2018.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Termo de Rescisão Contratual

Rescisão Contratual

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

 

O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede à Praça Benedito Valadares,    
nº 51, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Porfírio Roberto da Silva, brasileiro, inscrito no CPF no

482.626.926-91,  C I no M-9.248.659 SSP/MG, residente à Rua Igaratinga, no 359, Bairro Rosário, nesta cidade, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. NEUTTON REZENDE JÚNIOR, brasileiro, CPF nº
082.428.736-31, C I nº MG-16.938.294 - SSP/SP, INSS/PIS-PASEP nº 19.057.813.133,  residente  à  Rua Cândido Siqueira Campos,
nº 719, Bairro Centro, CEP 37.220-000, Bom Sucesso/MG., de ora em diante simplesmente denominado CONTRATADO,

 

                            RESOLVEM:

                            RESCINDIR de comum acordo, a contar de 12 de junho de 2018, o Contrato nº 060/2018 de Prestação de Serviços
– Motorista, conforme estabelecido na cláusula sexta do referido contrato, assinado em 05 de fevereiro de 2018, registrados no Livro
de Contratos de Prestação de Serviços.

Bom Sucesso, 06 de  junho de 2018.

 

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Contratado:        

Neutton Rezende Júnior
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

 

O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede à Praça Benedito Valadares, nº
51, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Porfírio Roberto da Silva, brasileiro, inscrito no CPF no

482.626.926-91,  C I no M-9.248.659 SSP/MG, residente à Rua Igaratinga, no 359, Bairro Rosário, nesta cidade, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. LAURENE RESENDE SOARES, brasileira, CPF nº
376.331.046-00, CI nº MG-1.113.433 SSP/MG, INSS/PIS/PASEP nº 12175612114, residente à Av. Bento Mendes Castanheira, nº
133, Bairro Centro, CEP: 37.220-000, Bom Sucesso – MG, de ora em diante simplesmente denominada CONTRATADA,

                            RESOLVEM:

                            RESCINDIR de comum acordo, a contar de 05 de junho de 2018, o Contrato nº 067/2018 de Prestação de Serviços
– Secretária Escolar, conforme estabelecido na cláusula sexta do referido contrato, assinado em 06 de março de 2018, registrados no
Livro de Contratos de Prestação de Serviços.

 

Bom Sucesso, 06 de  junho de 2018.

 

 

Contratante:

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado: 

Laurene Resende Soares

 

 

 

 

 

Atos do Executivo - Decretos

Decretos

 

DECRETO Nº 3.345/2018 DE 14 DE JUNHO DE 2018.
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“DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DO
PODER EXECUTIVO EM DIAS

 DE JOGOS DO BRASIL NA COPA DO MUNDO FIFA 2018.”

 

         O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais, considerando:

- o costume de se estabelecer horários específicos de funcionamento de órgãos administrativos em dias de jogo da seleção brasileira
de futebol, conforme observado nas Copas do Mundo realizadas anteriormente;

- que os jogos da seleção brasileira de futebol, na Copa do Mundo FIFA de 2018, marcados para os dias 22 de junho de 2018, sexta-
feira, e 27 de junho de 2018, quarta-feira, serão realizados às 9h e às 15h, respectivamente, no horário de Brasília;

- que, na hipótese de classificação para as etapas subsequentes, a seleção brasileira de futebol poderá jogar em dias úteis, às 11h ou às
15h no horário de Brasília;

- a necessidade de estabelecer critérios de funcionamento dos órgãos da administração do Poder Executivo Municipal durante a
participação do Brasil no referido mundial;

- que sempre é observada redução da demanda por atendimento nas repartições administrativas municipais em dias de jogos da
seleção brasileira de futebol;

- iniciativas semelhantes adotadas por outros órgãos públicos, a exemplo do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (Portaria
nº 733/PR/2018),

        DECRETA:

        Art. 1º - Nos dias úteis em que estão previstos os jogos da seleção brasileira de futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, o
expediente nos órgãos do Poder executivo Municipal observará o disposto a seguir:

I - no dia 22 de junho de 2018, o expediente será das 14h às 18h;

II - no dia 27 de junho de 2018, o expediente será das 08h às 13h.

§ 1º Em caso de classificação para as etapas subsequentes, o expediente dos órgãos do Poder executivo observará o seguinte:

I - expediente das 14h às 18h, nos dias úteis em que houver jogos da seleção brasileira de futebol às 11h, no horário de Brasília;

II - expediente das 8h às 13h, nos dias úteis em que houver jogos da seleção brasileira de futebol às 15h, no horário de Brasília.

Art. 2º - Ficam os Secretários Municipais incumbidos de manter o funcionamento dos serviços essenciais e de resolver os casos
urgentes nos dias e horários definidos no art. 1º deste Decreto, podendo haver a convocação de servidores do quadro em casos de
necessidade.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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